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Edital nº 03/2021- 
 

 PROCESSO SELETIVO INTERNO DE DISCENTES – INGRESSANTES NO PERÍODO LETIVO DE 

2021.1 – PARA O PROGRAMA DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA DO IFRJ CAMPUS PARACAMBI – 

Período letivo 2021.1 

 Resultado do Recurso  

  

CPF* Resultado do Recurso 

204.957.647-10 

Recurso indeferido, pois não cumpriu com a prerrogativa do subitem 1.1 do item 1, 
que trata do processo seletivo. 
 “O presente edital destina-se a selecionar estudantes do Campus Paracambi, com 
matrícula ativa e inscritos em cursos de nível médio/técnico, graduação e pós-
graduação, ingressantes no período letivo de 2021.1, que se encontrem em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, para concessão de auxílio financeiro institucional, 
visando sua permanência e êxito no curso”.  
 

 

135.115.347-12 

 
O recurso é improcedente, pois o discente foi elegível - conforme publicado no site 

institucional  
 

153.402.437-96 

Recurso indeferido, pois não cumpriu com a prerrogativa do subitem 1.1 do item 1, 
que trata do processo seletivo. 
 “O presente edital destina-se a selecionar estudantes do Campus Paracambi, com 
matrícula ativa e inscritos em cursos de nível médio/técnico, graduação e pós-
graduação, ingressantes no período letivo de 2021.1, que se encontrem em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, para concessão de auxílio financeiro institucional, 
visando sua permanência e êxito no curso”.  

 

206.029.657-99 
O recurso é improcedente, pois o discente foi elegível - conforme publicado no site 

institucional  
 

184.945.457-44 

Recurso indeferido, pois não cumpriu com a prerrogativa do subitem 1.1 do item 1, 
que trata do processo seletivo. 
 “O presente edital destina-se a selecionar estudantes do Campus Paracambi, com 
matrícula ativa e inscritos em cursos de nível médio/técnico, graduação e pós-
graduação, ingressantes no período letivo de 2021.1, que se encontrem em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica, para concessão de auxílio financeiro institucional, 
visando sua permanência e êxito no curso”.  

 

 


